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PARECER N" 31, DE 2020.

PRoPostçÃo, A EMENDÂ N" 2, DE 2o2o Âo
'-PROJETO DE LEI N" 61, de 2020,
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PROPONENTE: Vereadotes Fernando Hallberg/PDT e Paulo Porto/PT
RELATOR: Veteador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Foi ptotocolado perante a Comissão de FinaÍlças e Otçamento, p^Í^ análise e

emissão de parecer, a Emenda no 2, de 2020 ao Projeto de Lei n" 61, de 2020. Esta emenda tem

a finalidade de condicionar a suspensão do tecolhimento da contdbüção pauonal caso o

Executivo comprove queda da attecadação em telação ao acumulado efetivamente atecadado

no mesmo período do exercício de 2019, de pelo menos 4,73o/o, Íros teÍmos da Nota Técnica 1,4

da Frente Nacional dos Prefeitos.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base flo art. 43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado

Relatot da ptesente ptoposição, que cumptindo os prazos regimentais, apÍeseflto meu voto,

para anâhse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Otçamento, conforme define o art. 45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das ptoposições, vedficando sua

compatibiüdade orçamentârta e financeira com as leis em vigor, bem como se essas proposições

possam aca;rÍetat responsabilidade financeira ou otÇamentâria p^Ía o erâto público.
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Â emenda em análise nã"o taz prejuízos de ordem orçamentâtia e Iinanceira, pois,

apeÍrâs cria uma situação de condicionamento ao Executivo quando este for utilizat-se dos

ÍecuÍsos otiundos da contribuição previdenciânapatonal e do aporte financeiro do IPMC.

Em face de todo o exposto, como Relatot, entendo que a matéria em anaüse

encontra impedimentos de otdem orçamentárta e ltnanceita Favorâvel a Emenda n" 2, de 2020

ao Projeto de Lei n" 61, de 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membtos da Comissão de Finanças e Orçameflto, pela sua totaüdade, acatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à uamttaçã,o da Emenda n" 2, de 2020

ao Ptojeto de Lei n" 6L, de 2020.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Em 14 de ful\o de 2020
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M*zutti
YereadorfPSC/Relatot
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